
 

 
DECRETO Nº 4.587/2025 
De 16 de setembro de 2025. 

 
“ALTERA DO DECRETO MUNICIPAL Nº 
3.705/2020, DE FORMA A NOMEAR NOVOS 
MEMBROS DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE HABILITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL – FMHIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO, Prefeito Municipal de 
Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica alterado o Art. 1º do Decreto de nº 

3.705/2020 de 18 de fevereiro de 2020, que passa a viger com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º - O Conselho Gestor do Fundo Municipal de 

Habitação de Interesse Social - FMHIS, criado pela Lei Municipal nº 2.516/09 de 29 de dezembro de 
2009, fica composto na forma abaixo, com representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

 
I - Presidente: Joelma Aparecida Leal dos Santos Lima   RG. 40.833.950-0 
Secretária Municipal do Desenvolvimento e Integração Social; 

 
II – Elen Cristine Aparecida Vieira da Silva     RG. 43.352.732-8 
Gestora da Assistência Social; 

 
III – Eunice de Jesus Pereira Mariano      RG. 92.288.04-2 
Representante da Pastoral da Criança; 
 
IV – Jéssica Vivian da Silva Carvalho      RG. 47.261.694-X 
Representante da Assistência Social; 

 
V – Valéria Castanho Tavares       RG. 20.045.838-3 
Presidente da Associação Vivente de Paulo (Vicentinos)    

 
VI – Mônica Paula Vieira Gomes      RG. 252.648.178-39 
Representante da Associação Moradores de Bairro. 
 

 
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições 

constantes do Decreto nº 3705/2020. 
 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Pilar do Sul, 16 de setembro de 2025. 
 
 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 
Secr. Gestora Jurídica de Cont. de Legalidade, Licitações e Tributos 

 
 

JOELMA APARECIDA LEAL DOS SANTOS LIMA 
Secr. de Desenvolvimento e Integração Social 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura 

Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 
        Maria Fernanda Soares Silva 

        Assistente Administrativo I 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

9FCE0F250156442983C757579D6DCA89

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/9FCE0F250156442983C757579D6DCA89

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/9FCE0F250156442983C757579D6DCA89
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